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PTRACURUCA COMISSÃO PERMAN iL C+ Ç

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS: Á Partir do dia
2411012022 às 17:00hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURÂ DAS PROPOSTAS:

Á partir do dia 04/11/2022 às 08:30hs.;

rNÍclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir
do dia 04hl/2022 às 09:00hs.

LOCAL: licilucocs-c do Barrco do Brusil.

PREGAO EI-ETRONICO NA OO37l2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
001.000983812022

SRP?

I Sim

tr Nào

Exclusiva
MEiEPP?

tr Sirn E Não

Reserva de quota
ME/EPP?

tr Sim E Nâo
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISTÇAO DE

UM PICKUP AMBULANCIA 4X4 - DIESEI, - CABINE SIM.
PLES - VEÍCULO ZERO KM, CONFORME ESPECIFICA-

ÇÔES/DESCRIçÂO TÉCNICA E DEMAIS CONDIÇÔES
DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Decreto F€deÍâl no

10.02412019

El Sim trNão Margem de prefe-
rência?

D Sim El Não
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 320.000,00 (fiezentos
e ainte mil reais).
o vAL()R ESl IMADO DA LrCr rAÇÃO DF(O|{RE DE
ESTIMATIVA DE CONSUMO, MOTIVO PEI-O QUAL
A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGIS IRADOS NÂO
oBRtcA A CONTRATAÇÀO tNtgCnel DO OB-

IETO.

Vistoria?
nObrigatória
E Facultativa
! Não se aplica

Amostra,/Demonstração?

E Sim I Não

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
ATÉ AS 13:OO H5 DO DIA 03/10/2022 PARA O ENDERF]ÇO
qt l. p ir acuru ca@ hotm ail. com

Adiudicação global à licitante vencedora que apresentaÍ o menoÍ preço.

1. A presente licitação tem como obieto RECISTRo DE PREçO PARA AQUISIÇÃO DE UM PICKUP AM-
BULANCIA 4X4 - DIESEL - CABINE S[M-P]-ES - VEÍCULO ZERO KM, CONFORME ESPECIFICA.

ÇÕES/DESCRIÇÃO TÉCNICA E DEMAIS CONDIçÕES DESTE EDITAL E SEUS ANExoS.

il.com

REQUISITOS BÁSICOS

VEJA PARTICIPAÇÀO NO PREGÃO

IMPUGNAçÕEST
ATÉ AS 13:00HS Do DrA 02110/2022 PARA
O ENDEREÇO

REQUISITOS ESPECÍFICOS

NÃoHÁ
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solicito a V,S.{ preencher r.lc'stc Er.lital acima e en-üâil
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PTnncURUCA coMlssÃo PERMANENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINAN

corrrssÃo rERMANENTE or trcrracÃo- cpl/pMp-pr

EDTTAL oo rRucÃo ttErnôNtco Na ooszlzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO9838/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessatlos, que o(a) a PreÍeitura municipal de Piracu-
ruca-PI, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administração e Finanças na Ilua
Rui Barbosa,289, Centro, Piracuruca-Pl, rcalizará licitação, parâ Íegistro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREçO GLOBAL POR
LOTE), nos termos da Lei na 10.52Q de 17 de julho de2U)2, do Decreto na 10.024, de 20 de setembro
de2019, do Decreto nq7.716, de05dejunhode20l2,doDecretona7892,de23dejaneiroe2013, da

Instrução Normativa SLTVMP no 01, de i9 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SECES,MP
ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2Cf,6, da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8,538, de 06 de outubro de 201t aplicando-se, subsi-
diariamente, a I-ei no 8.666, de 21 de lunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 24170/2022 às r7.lohs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 04/1112022 às 08:30hs.;

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 04/1U2022 às 09:00hs.

LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa REGISTRO DE PREÇO

PARA AQUISIÇÃO NP UU PICKUP AMBULANCIA 4X4 . DIESEL - CABINE SIM.PLES - VEÍ.

CULO ZERO KM, CONFORME ESPECIFICA-ÇOES/DESCRIÇÀO TECruICR E DEMAIS CONDI-

ÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, conÍorme especificações constantes a seguir, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1,.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referêntia, facul-

tando-se ao licitante a participação E A OFERTA DE I'ROPOSTAS em quantos itens forem de seu

interesse.

1.3 O criterio de lulgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em clotação orçamentária própria,

prevista no orçâmento do Município para o exercício de 2022.
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COMISSÃO PERMANENT

3.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuaip adesões

são as que constam da minuta de Ata cle Registro de Preços.

4.7. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-

ção dos interessados na modalidacle licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser Íeito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentaià.gov.br. por nreio de certiÍicado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - tCl' - Brasil.

4.3. O credenciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações eÍetuadas em seu

nome, ãssume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representânte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da Iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-

denciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadashais.no SI-

CAF e mant&los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à altcração dos registros tão logo identiíique incorreção ou aqueles se

tomem desatualizados.

4.5|1. A não observância do disposto no subitem anêrior poderá ensejar desclassiÍicação no mo-

mento da habilitaçào
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5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja eompatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uni-

ficado de Forneccdores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGES/MP nq 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital p;ra acesso ao Sistem4 SE FOR O CASO.

5.3 Poderão participar deste certame todas as empresâs interessadas, regularmente estabelecidas

no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal esteiâm ligados ao objeto do preserrte Pregão

Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e este,am devidamente 'eadas-

tradas no sistema de Licitaçõcs do Banco do Brasil.
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COMISSÀO PERMANEN

5.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, median to

citado acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das

informações básicas relativas à constituição, localizaçãó e identiÍicação societária da empÍesa ou pes-

soa fisica, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual validará

as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como,

verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas

propostas.

5.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

poÍte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei na 11.48& de 2007, para o

agricultor ÍamiIiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar na 123, de 2006.

5.7. Não poderào participar desta Iicitação os interessados:

5.7.L, proibidos de parücipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na Íorma da le-

gislação vigente;

5.7.2. que nâo atendam às condiçôes deste Editale seu(s) ancxo(s);

5.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-

ceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9q da Lei na 8.666 <le 1993;

5.7.5. que eslejam sob falência, concurso de credores, concordafa ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.7.6. entidades empresariais que estcjam reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse I'úblico - OSCIP, atuando nessa''condição

(Acórdão no 7461201 4-TCU-Plenário).

5.8. Como condição para participação no Pregão, a Iicitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar na 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49i

5.8.1.1. nos itens exclrrsivos para participação de microempresas e empÍesas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.8.1.2. nos ilens em que d participação não for exclusiva para microempresàs e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar na 123, de 2006, mesmo que mi-

croempresa, empresa de pequeno porte.
$
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COMISSÃO PERMANENTE D

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anex

5.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a ProPosta âPresen-

tada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente ila obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

5.8.5. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7o, XXXIll, da Constituição;

5.8.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP na 2, de 16 de setembro de 2009.

5.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. la e no inciso III do art. 5a da Constituição

Federai; ..

5.8.8. que os produtos são Íomecidos por empresas que comprovem cumprimento de Íeserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da

Lei ne8.213, de 24 de lulho de 1991.

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções pÍevistas em lei e neste Edital.

6.1 Tendo em vista a natureza do objeto da licitação não será necessário a realização de vistoria.

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á autonraticamente a etâpa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poilerão deixar de apresentar os clocumentos de hábititação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § Ia da LC na 123, de 2006.
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COMISSÂO PERMANENTE D

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duran

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser-

vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a Proposta e os

documentos de habilita$o anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e lulga-
mento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta medi;rnte o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguinles campos:

8.1.1. VALOR TOTAL DO LOTE ÚI.IICO;

8.7.2. Descrição detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação.{o Termo

de Referência.

8.2. Todas as especificações do objeto cor.rtidas na proposta vinculam a Contratada,

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-

ários, trúalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

no Íomecimento dos bens. Apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e

Formação de Preços (a ser apresentada apenas após a fase de lances) conforme Anexo VIIL
8.4. A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CL!, bem como as

obrigações previstas na planilha orçamentária.

8.5. Os preços oíertados, tanto na proposta iniciaf quanto na etapa de lances, serão de eiclusiva

responsabilidacle do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.

8.6. O prazo de validade c{a proposta não será inferior a i80 (cento e oitenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

a.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regêncÍa de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7-1,- O descumprimento das regras supramencionadas pelâ Administração por parte'dôs con-

tratados pode ensejar a abertura de processo administrativo para apuração das irregularidades.
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COMISSÃO PERMANENTE

9.1. A abertura da pr6ente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico,

na data, horáLrio e local indicados neste Edital.

s.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em con-formidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insa-

náveis ou não apÍesentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referôncia.

9.2.1. Também será desclassificada a pÍoposta que identifique o licitante.

9.2-2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, coor acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9-3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.5. . Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poÍ
meio do sistema elehônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro.

e5.1. o LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, LE-

VANDO EM CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAçÃo'DE pRO-

POSTA COM A QUANTIDADE SOLICITADA DE MATERIAL QUE COMPÕE CÀDA ITEM
DOPRODUTO.

9.6. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
g.7. O Iicit.rnte somente poderá oícrecer lance de vaÍol inferior ao último por cle ofertado e re-

gistrado pelo sistema.

9.8. O intewalo mínimo de cliÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta

deverá ser de no mínimo Rl$ 10,00 (DEZ REAIS).

9-9 Será adotado para o envio de lances no prcgão eletrônico o modo de dlsputa "abeÍtô", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração cle dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lanct: ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.
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COMISSÀO PERMANENTE

9.1'l A prorrogação automática da etapa de lances, de qu(: trata o item anterior, será de

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver Iances enviados nesse período de prorrogação, inclu-

sive no caso de lances intermediários.

9.72 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-

rar-se-á automaücamente.

9.13 Encerrada a Íase compeütiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.1,4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preyalecendo aquele que Íor recebido

e registrado em primeiro lugar.

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os I icitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

9.1,6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro peÍsisüÍ por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte, e quatro

horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos participantet no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.18. O Critério de juigamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPRE-
ENDIDA COM O A OFERTA GLOBAL PAIiA O FORNECIMENTO DO VEICULO NA QUANTI-
DADESINDICADAS PARA CADA ITEM DA DISPUTA, conÍoTme DESCRIÇÃO E QUÀNTITA.
TIVO definido neste Edital e seus anexos.

q.lq. Caso o licitantt,nào apresenle lancts, cuneorrerá com o çalor de suà proposta.

9.20- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno poÍte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efêtivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial O sistema identificará em coluna própria as mi-

croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assirn como das demais classiÍicadas, para

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. ,M e 45 da LC n' 123, de 200Ç regulamentada pelo Decreto nq

8.538, de 2015.

9-27. Nessas condi.ções, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào

consideradas empatadas com a primeira colocada.

9-22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úItima

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. @
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COI\íISSÃO PERMANENTE DE

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada des

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5'1, (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.24- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍiores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.25. Só poderá haver empate eÍltre pÍopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.26. Havendo evêntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art.34, § 20, da Lei nD 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

e.2o.I. no país;

9.2b.2. por empresas brasileiras;

9.26.3. por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.26.4. por empresas que comprovem cumpÍimento de reserva de cargos prevista em lei para pes-

soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de aeessibi-

lidade previstas na legislação.

9-27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públ.ica, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preçonpara,que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diÍerentes das previstas neste Edital.

9.28.1. A negociação será realizad,a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.28.2. O pregoeiro solicitará ao iicitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 02 (duas)

horas pelo sistema eletrônico, envie a propostJ adequada ao último lance oÍertado após a negcrci-

ação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessáÍios

à conÍirmação daqueles exigidos neste edital e .já apresentados.

9.29.

posta

Após a negociação do preço, o Pregoc'iro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinârá a proposta classiÍicada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-

pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do

art. 7e e no § 9q do art. 26 do Decreto n.e 10.02412019.
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10.2.1. Considera-se inexequíúel a proposta que âpres€nte preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de v alor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acres-

cidos dos respectivos encargot ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-

dade e a legalidade das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indícios que fundamentam

a suspeita;

10.4. Na hipótese tJe necessid ade de suspensâo da sessào pública pa ra a realizaçào de d iligências,

com vistas ao safleamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso préüo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de arúecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante paÍa enviar documento digital complenrentar, por

meió dé funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de até 24 (vinte e quatro) horas; sob pena

de não aceitação da proposta.

10.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelerido, a partir de solicitação fundamen-

tada feita no chat pelo licilante, antes de Íindo o prazo.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus-

tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, poÍ outro meio e

prazo indicados pelo Pregoeiro, som prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceilaçào da proposta,

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no " chat" a nova data

e horário para a sua continuidade.

10.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio clo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o larce mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com'o licitante para quc seia obtido preço melhor.

10.8.2. A ne6ociação será realizada por meio do sislema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a pÍoposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

10.2. Será desclassificada a proPosta ou o lance vencedor, aPresentaÍ Preço

preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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COMISSÃO PERMANENTF] D

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

da LC nn 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o evenfual descumprimento das con-

diçôes de participação, especialmentc quanto à t,ristência de sançâo que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ge-

ral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis);

c) Cadasko Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrâtivà, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (rUryiur.ttijus.UrlimproUl ).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADI-
CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

'11.1.1. Para a consulta de Iicitantes pessoa jurídica podeÍá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU

(https://certid oesapf .apps.tcu. gov.brl)
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por íorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1,992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adrninistrativa, a proibição de contra-

tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual se.ja socio majoritário.

11.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestoÍ diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das emprêsas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impediüvas Indiretas.

11.1-2.2. A tentativa de burla será veriíitada por meio dos vínculos societários, linhas de fomeci-

mento similaret dentre outros.

11.1.2.3. Ô licitante será convocado para manifestação pÍeviamente à sua desclassiÍicação.

i1.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. ,14 e 45 da Lei Cornplementar na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1,7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade
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fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Iinanceira e habilitação técnica, conÍo

Instrução Normativa SEGESINÍP na 03, de 2018.

1,1,.2.1,. O interessado, para efeitos de habilitação Prevista na Instrução Normativa SEGESMP n"

03, de 2018 mediante utilizâção do sistema, deverá atender às condiçôes exigidas no eadastramento

no SICAF até o têrceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

L1.2.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes nâ data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen-

tação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con-

sulta aos sítios eletrônicos oÍiciais emíssores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encon-

trar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 10.024, de 2079.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueies exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a en-

caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo cle 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

1,'1.4. Somente haverá a necessidáde de comprovação clo preenchimento de requisitos mediante

apres€ntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento digital.

11.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNP]/CPF diferentes. salvo

aqueles legalmente permi tidos.

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estai em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPi de licitante matriz e filial com diÍerenças de Rúmeros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/IGTS, quando for comprovada a centralüação do reco-

lhimento dessas contribuiçôes.

71.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edi-

tal, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.8. HABTLTTAçÃOJURÍDrCA:

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici-

dade no síüo wrvw.portaldoempreendedor.gor..br;

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou emprêsa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re5;istrado na Junta Co-

mercial da respectiva sede, acompanhado dt: documcnto comprobatório de seus administradores;
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COMISSÀO PERMANENT

11.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com ave

tro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

71.8.6. No caso de cooperativa: ata de Íundação e estafuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Cômercial ou -inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nn 5.764, de7971;

71.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de auto-

rizaçáo;

11.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolida-

ção respectiva;

11.8.9. Declaração de Regularidade conforme clispõe o art. 3a da Resoluçâo CNMP Na 3712009, in-

formando que.a empresa não tem como sócio, geÍente ou diretor, que seja membro ou servidor ocu-

pante de cargo de direção do Ministerio Púb[co da União. bem como, côniuge, companheiro ou

parente até o terceiro grau, inclusive, de acordo com o modelo do Anexo VI do Termo de Referência;

1,1.9. REGI.]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
I1.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicaq conÍorme o caso;

11.9.2. ' prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R.FB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), teferente a todos os creditos tributários federais e à Dívidá Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta na 1.75'1, de 021101201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu-

radora4eral da Fazenda Nacional.

71,.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

'1r1.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1e de maio de 1943;

11.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

11.9.6. prova de regulariclade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do lici-
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata oll concorre;

71.9-7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obieto licita-

tório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicí.lio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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11.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microemp

de pequeno porte deveÍá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alg,uma restrição, sob Pena de inabilitação.

11.10. QUALITICAçÃOECONÔMICO'FINANCEIRA.
11.10.1. certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica;

11.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.10.2.1. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualifi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercicio financeiro. (Art. 3a do Decreto no 8.538, de 2015);

11.10.2.2. no caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço pakimonial e demonstraçôes contábeis reÍerentes ao período de existência da sociedade;

11.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociallestatuto socia[.

11.10.2.4. Caso o licitante se;'a cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da úlüma
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei na 5.764, de 1971, ot, de uma de-

claração, sôb as penas da lei, de que tal auditoria não Íoi exigida pelo órgão fisc alizador;

11.10.3. A comprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das Íórmulas:

Ativo Circulante * Realizável a

LG=
Longo I'razo

Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativo Total
sc= Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.10.4. As emPresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sc) e Liquidez corrente (LC), deverão comprovar, consi-
derados os riscos para a Administração, e, a criténo da autoridade competente, o capital mínimo ou
o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.
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COMISSÀO PERMANENTE D

11.11. QUATIFICAÇAOTECNICA

1.11.1 A licitante deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou'atual em

contrato, fornecido por pessoa jurídica de dircito público ou privado, que comProve que a licitante

gerenciou ou esteia geÍenciando a entrega dos produtos compatíveis com o obieto licitado.

b) DECLARAÇÃO de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, aparelhamento e

pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, PODENDO SER SA-

NADA A QUALQUER TEMPO ESSA INFORMAÇAO.

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12.L. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PÍazo de 02

(duas) horas, [minimo de duas horasl, a contar cla sol.icitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e

03 dias úteis físicas originais ou autenticadas, e deverá:

72.7.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubric;tdas pelo

licitante ou seu representante legal.

72.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

12.2. A pÍoposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
calso.

12.2.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marc4 modelo, tipo, fa-

bricante e procedência, vinculam a Contratada.

12-3- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionaf o valor unitário em algaris-
mos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primei-
ros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevale-
ceÍão estes últimos.
72.4. A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamerrto a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

1'2.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali conticlas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

u
ç

Pii"Aêüilüôn 
I



COMISSÀO PERMANENl'E DE

As propostas que contenham a descrição do obieto, o valoÍ e os documentos cÔmplemen

disponíveis na intemet, após a homologação.
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13..1 Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualíficada como microempresa ou emPresa de pequeno porte, se Íor o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(oes) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

73.2. Havendo quem se mânifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

-13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em outros ffis dias,

que começarão a contar do término d.o prazo rlo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

'14.1.1. Nas hipóteses de provimento cle recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à reali-
zação da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão.pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retiral o instrumento equivalente ou não com-
provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC ne 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

14.2. Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocádos para acompanhat,a sessão
reaberta.
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COMISSÀO PERMANT]N E D

14.2.1. A convocação se dará Por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mai[, de

fase do procedimento Iicitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manteÍ seus dados cadastrais atualizados.

15.1. O obieto da licitação se1á adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

15.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente homologará o procedimento Iicitatório.

16.1.

1,6.2.

Não haverá exigência de garantia de execução Para a presente contratação.

DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

-16.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,

contados a pârtir da data dc su.r convuaçào, lrara assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem preju2o das san-

ções previstas neste Edital.

16.4. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgào ou entidade pàra a assi-

natura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, medi-
ante correspondência postal com aviso de reccbimcnto (AR) ou meio elctrônico, para que seja assi-

nada e devolvida no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento.

16.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro dê Preços po-
derá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vence-

dor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.5.1. Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro cle Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Rcferência, com a indicação do licitante vencedoÍ, a descri-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

16'5.2. Será induído na ata, sob a Íorma de anexo, o regisho dos licitantes que aceitarem eotar os
bens ou produtos com Píeços iguais aos do licitante vencedor na sequência cla classiÍicação do
certame, excluído o percentual refercnte à margem de preferência, quando o obieto não atender
aos requisitos previstos no art.3e da Lei n.'8.666, de 1993;

PiilüCüüücA 
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-17.-1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

t7.2. O adjudicatiiLrio terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de s!]a convo-

cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem Preiuízo
das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Altemativamente à convocaç.io pJra comparecer perânte o órgão ou enlidade para a assi-

natura dô Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá enca-

minhá-lo para assinatura ou aceite da Adludicatií'ria, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (ÀR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03. (três)

dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. Oprazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solici-
tação justificada do adjudicatário e aceita peia Adminiskação.

77.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudi-
cada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-
cida as disposições da Lei ne 8.666, de "1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua pÍoposta e às previsões contidas no edital 
" "e,s 

*àx*;
-17.3,3. .a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arhgos 77 e
78 da I*i na 8.666193 e reconhece os direitos da Adminiskação previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17.4. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conÍorme previsão
no Art' 57, daLei 8.666/93, estabelecido no instrumento contratual ou no termo de reÍerência.

17.5. Previamente à contratação a Administraçâo realizará consulta ao SICAI pam identiÍicar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 cle abril de 20jg, e nos termos do art. 6e, III,
da Lei na 10.522, de 19 de jutho de 2002, consulta previa ao CADIN.

u'5 1' Nos casos em que houver necessiclade de assinatura do instrumento de contrato, e o Íome-
cedor não estiver inscrito no sICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contrataçâo.

17'5'2 Na hipótese de irregularidade do registro no sICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo cle ate 05 (cinco) clias úteis, sob pena de aplicafâo das penali-
dades previstas no edital e anexos.
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77.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comp

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de.registro de preços.

77.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovaÍ as condições de habilitação consig-

nadas no edital ou se recusaÍ a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,

sem preiuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisi-
tos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a nego-

ciação, assinar o contrato ou a ãta de registÍo de preços.

18.1. As regras acerca do reajustamento ou repactuação de preços, são as estabelecidas na legis-
lação que rege a materià.

79.1, Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de ReÍerência.

20.-l As obrigações da ContÍatante e da Corrtratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerência,
bêm como na ARP e ContÍâto, os quais devem ser interpretados como complementares mtre si.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este21 .1

Edital.

6
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22.1 Comete inÍração administrativa, nos teÍrnos da L,ei na 10.520, de 2002, o licita nte/arliud ica tá -
rio que:

22.2 nào assinar o termo de contrato ôu aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convo-
cado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.1 não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

22.2.2 apresentar documentação falsa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos erigidos no certame;

22.2.4 Enserar o retardamento da execução do objeto; o
22.2.5 No mantiver a proposta; \-

i
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22.2.6 Cometer fraude fiscal;

22.2.7 Comportar-se de modo inidôneo;

2Z-3 As sanções do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o eompromisso assumido injustifi-

cadamente.

ZZ.4 Considera-se comportamento inidôneo, ent(e outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enQuadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qual-

quer momento da licitação, mesmo após o enceÍÍamento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminat às seguintes sanções:

22.5.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem p§ui-
zos significativos ao obic'to da contratação;

22.52 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-

ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazô de até

dois anos;

22.5.3 IÍnpedimento de licitar e de contratar com. a União e descredenciam€nto no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbüca;'enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penaliciade, que será concedida sempre que a Contratada ressar-

cir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o Processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias <Ío processo administrativo necessárias à apuração da res-
ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despaclo funda-
mentado, para ciência e decisão sobre a eventtral instauração de investigação preliminar ou processo
Administrativo de Responsabilização - pAR.

22'9 A apuração e o .iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no "12.g46, delo de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidacle administrativa.
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22.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento Íegular dos processos a

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re-

sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com oú sem a Participação de agente público.

22.1-l Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

4le do ç56;*o a r't.

22.1,2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei n! 8.666, de 1993, é subsidiariamente na Lei n0 9.784, de 1999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminishação, ob-

servado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.22.1,4

22.15

rência.

As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Refe-

23.7 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poclerão reduzir seus preços ao vâ-

lor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não preiudicará o resultado do cer-

tame em relação ao licitante melhor classificado.

23.1 Havendo um ou mais licitântes que aceitcnr cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedoÍ, estes s€rão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada du-
rante a íase competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas coÍlbatações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenhà seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n" 7 -8921213.
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24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.piracuruca@hot-
mail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço www.piracuruca-pl.pi.gov.br.
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24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pclos responsáveis pela elaboração deste Edi

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

impugnação.
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24.4 Acolhida a impugnação, será deÍinitla e publicada nova data pala a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura cla sessão pública, exclu-

sivamente poÍ meio eletrônico via internet, no. endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo tle dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos.

24.7 As impugpações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previótos no certame.

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medicla excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

paÍticipantes e a administração.

25.1,. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.i. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçat realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
conhário, pelo Pregoeiro.

25-3. Tod.as as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasrlia - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validacle jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classiÍicação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proposta mais

vantaiosa, a busca da verdade material e em homenagem ao principio do formalismo moderado.

25.5. A homologação do resultado desta licitação nào implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da ticitação serã«r sempre interpretadas em favor cla ampliaçào

da disput.r entre os interessados, desde que não corr,promctam o interesse da Administraçâo, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação dC SUAS a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-

dução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexot excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr.rzos em dias de expediente na

Administração.

25.9. O desatendimerrto dé êxigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e

do interesse público.

25.'10. Erí caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.1,1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elekônico www.Piracuruca-
Pl.pi.gov.br, BB, TCE PI, e também podcrão ser lidos e/ou obtidos no endereço cpl.piracuruca@hot-

mail.com nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqucada aos interessados.

25.^12. lntegram estc Edital, para todos os fins e efeitos, os sL'guintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

25.12.2. ANEXO II - Declaração de Fato Supervenicnte Impeditivo

25.12.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Empregados Menores

25.12.4. ANEXO IV - Declaração de Enquadrarnento

25.12.5. ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fomecimento

25.12.6. ANEXO V[ - Minuhr de Ata de Registro de Preços

25.12.7. ANEXÔ VII - Tcrmo cle Ileferência

Piracuruca-PI, 1fl de outubro de 2022.

Matoel Francisco da Silua
Secretítrio Nlunicipnl de Adnrinistração e Fínanças

Gerenciailor do Sistema ile Registro de Prcços
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CON'|RATO QUE ENTI{E SI CELEBRAM O MU.
NICíPTO DE PIRACURUCA-PI, POR INTERME-

DIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

xxxx»oüxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA

PRECÀO ELETRÔ-

NICO PARA O XXXXXXXXXX

do ano de dois mil t, xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PVPI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na XXXXXXXXXXX, Piracuruca-

PI, por intermédio da SECRETÀRIA MUNICIPAL xxxxxxxxbÕüxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Cen-

tro, C.N.P.J. nq xxxxx)«xxxxxxxxxxxx, neste ato representacln pelo Sr. xxxx)o(x)Õqxxxxxxxxxxr«xxxxxxx, Secre-

tário Municipal, domiciliado na Rua nesta cidade, portador da Carteira de ldentidade rro

SSP - PI, CPF n!' no uso da competência que lhe foi atribuída regimertalmente,
e, em sequência; designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa

Aos _ do mês de

inscrita

à Ruano C.N.PJ.(MF) sob o n.e estabelecida na cidade de

que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado- por
e daqui por diante denomin.rda simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, iusto

e avençado e celebram, por Íorça do presente instrumento, c em conformidade com o disposto no artigo ó0 e

ss; da Lei n:8.666193, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades do
muniçípio de Piracuruca-Pl, conforme especificaçÕes constante.s do termo referente do edital, e da proposta

da contràtâda, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conÍorme estabelecido no pregão Eletrô-
nico 0xxl201x e Processo na xxxxxxxxxxx/2Olx; observadas as disposições da Lei na 10.520, de 17 de julho de

2002, publicada no D.O.U de 18 de iulho dc 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos ne 3.555, de

08/08/2000, publicado no I).O.U. cle 09/0ii/2000, f)eoeto n! 7.892/13, bem como o l)ecreto Municipal no

0013/i2013,e subsidiariamente pela Lei n.' 8.666193, de 21106193, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contratação de empresa paÍa fornecimento parcelado de destinados a

do Município de Pir'acuruca-Pl, conforme especificações e demais exigências previstas neste

edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões

que se fizerem no objeto contratual até 259i, (vinte e cinco por cerrto) do vâlor inicial atualizado, nos'termos do
artigo 65, § 1q, da [.ei Federal n.a 8.666193 e suas alteraçôes posterioÍes. ]

1,3 A CONTRATADA executará os fomecimentos rigolosamente de acordo com os prazos e termos deste

contrato e documentos dele integrantes.

1 Os produtos deverào ser entregues de acordo com as necessidâdes da PREFEITURA MUNICIPAL DE Pl-
RACURUCA-PI
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1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA

DE PIRACURUCA-PI, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos in
pensáveis a uma regular administração.

rs-

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requ:isitado no prazo máxim o de g0 ho-
tenta) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitaçáo deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previ-
denciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para
recebimento-

4. O objelo desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidadg no local e endereço
indicados pela contratantg para verificaçào da conformidade do objeto com as condições, especiÍicações e

exigências do edital.

5. Por ocasião da entre8a, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,

a assinatura e o número do Registro Ceral (RC) ou outro documento de identificaçâo oÍicial do servidor do
Contratante responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no ob.ieto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito à cspecificaçâo, reieitá-to no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis;

6.1.'1.. Na hipótese de substihrição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indiôaçâo da Ad-
ministração, no prazo máximo de _ contados da notificaEão por escrito, mantido o

preço inicialmente contratado;

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementasão ou res-

cindir a contrataçào, sem prejuízo das pt'nalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conÍormidade com a indicação do
Contratante, no prazo maximo de

o preço inicialmtnte contÍataclo.

contados da notificação por escÍito, mantido

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, clesde que não reste preiuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez yerificado o atendimento integral da quantidade
e das especificações contratadas, mediarrte Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor
respon#vel ou equipe designada.

L O quantitativo dos produtos fixados Termo de tleferência não obriga â Administração a adquirir o total
estimado, não existindo direito adquiriclo quanto ao fornecimento inte8ral das quantidades descritas.

9. O trânsporte do veículo, até o local de entrega, desde a origenr até o destino final, será providenciado pela

CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no Contrato-

LN
í\

c'ú

L

ICIPAL

Ê

À

7
E

q
ÇU

.rr, rrti ,r\1.- I a ri..r,..,,,..,1 irrr..l)r

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATAÍ)A quaisquer danos ou perdas ocorridas com os mãteriais

durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA,
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PIxncURUCA COMISSAO PERMANENTE DE

não representando estas substituições razão para prorrogaçâo dos prazos de fomecimento esta

Contrato.

11. A CONTRATADA assume integrâl rêsponsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança ne-

cessárias para a execução do obieto.

1. O valor global do presente CONTRATO el de RS , para todo o período

de sua vigência, confotme valores expressos na Froposta vencedora do lote xx.

xx)c\xxxxxxxxxxx xx§, xxxx, xxxx, xxxx XXXXXX}c«)«,cX§,X

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

l. Para efeito de pagamento. a contrdtada encaminhará à SECRE I-ARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, após o

atendimento de cada pedido, requeriÍnento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fa-

tuÍa/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requeri-
mento e fatuÍa-Íecibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá Íicar ajustado

com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçô€s serão devolvidas à contratada para as devidas corre-

ções.

4- Os pagamentos serão feitos atraves de transferência bancária na conta corrente da contratada, que deverá

indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério couesrondente.
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei na 8.666193, nos pagamentos realizados fora do
prazo máximo fixado no item 2 acima, poderâo incidir juros e correções na forma prevista na legislação.

5.1 No cãso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido cia COMIRATADA, o valor devido será

atualizado Íinanceiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do eÍetivo pagamento, pelo Índice

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serào estes restituí-

dos à CONTRATADA para as correções solicitadas, nâo respondendo o Munícípio por quaisquer encargos

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçôes que tenham sido impos-

tas em virtude de penalidades ou inadimplemento, Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados

sem que haja qualquer direito a âtuâlizaçâo monetária.
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6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Carantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas; Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Conkato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu

extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até _ de de podendo
ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8,666/93 e suas alterações posteriores se Íor o caso.

1. Zelar pela Íiel execução do aiuste contratual, utiliando-se de todos os recursos materiais e humânos neces-

sários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por dolo
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepôstos, em

idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçào do objeto da contrataçào,

tais como: Transporte, frete, caÍga e descarga, na forma da legislação vigente

4. Manter-se durante todd a execuçào do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprom('ter-se-á a dar total *rr"n, " 
quanto a qualidade dos m.rteridis/produtos Íor-

neiidos, bem como, eÍetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer mãterial entre-

gue comprovadamente inutilizável.

6. Correrãô pôr conta da CONTRATADA todâs as despesâs de seguros, transporte, tributos, encârgos traba-

lhistas, Íiscâis, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais/pro-
dutos, respondendo pelos mesmos nos termos do art.71 da Lei nq 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRA-
TANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e eÍetuá-los de acordo com ás especificações

constantes da proposta e/ou instruçôr's do contrâto;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer

anormalidade veriÍicada;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou péssoais ocasionados à Admirüstração
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, inte8ralmente o ônus decorrente,

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
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PrnecunucA COMISSAO PERMANENT

13. Arcar com eventuais prejr.rízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provoca

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicaçôes ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Leina 8.666193;

15. Informar na proposta a razão social, CNPL endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome

do banco e a respectiva agência onde deseia receber seus créditos;

a

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informaçào à cerca das atividades objeto

do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclamaçôes e arcar com os ônus decorrentes de açôes judiciais, por prejuízos

ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais anrpla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer
época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo
isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

27. A Contratada deverá entregar 20 (vinte) dias, contados clo recebimento da Ordem de Serviço em vir-
tude da peculiaridade dos serviços a seÍem disponibilizados mediante o recebimento dâ Autôrização de

Fomecimento de Serviço e respectiva Nota de Empenho.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentro das normas

e condições deste procedimento;

2 Reieitaç no todo ou em parte, os materiais/produtos entregues em desacordo com as otrrigações assumidas

pelo fomecedor;

3 Efetuar o pagammto nas condições pactuadas;

4 Comunicar à.empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/produtos fomecidos, para

imediata substituiçào;

5 V<iificar a regularidade de recólhimento dos encargos sociais e tributáriós antes de cada pagaúento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de san-

çôes e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contra-
ditório-

8.1 Nâo haverá reajuste de preços durante a vigência c1o contrato, salvo nos casos autorizados por lei.
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16. Informar na proposta a qualiÍicação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seia: nome com-

pleto, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Ci,r'il, Nacionalidade e Profissão, informando qual o ins-

trumento que lhe outorga poderes pa|a firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não

seja informado na Proposta a qualificação do representante, a licitânte, poderá sanar a omissão durante a ses-

são.
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8.2 Os preços permanecerão válidos por um periodo de um ano. Após este prazo

responsabilidade do Município, aplicando-se âs seguintes fórmulas (desde que todo
mesma data base):

SQSI rna

R=Vx Ti-To
To

Onde:

R - valor do reajustamento
V - valor a ser reajustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, cód. A0160868,
corresPondente ao mês de aniversário dâ proposta.

To. Refere.se à COLUNA-6.TGV-INCC - INDTCE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO, Cód. A0160868,
correspondente a datâ de apresentação da proposta.

(COLUNA-6) _ INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO - CódigO A0160868; :

8'2 1 Caso haia mudança de data bas" 
T:iT,il:::ãi:';":"-'Jnffi*:lar 

o valor do indice na data base origi-

I':0,'
riii!" riii,'

r00
Sendo:

Tlilr = vuto. auselado. índice do mês de reaiuste com data base original

Tflij= Ínai." a" -ês de reaiuste com a nova clata base.

7f]i]'= í.,ai." ao -ês em que muclou a tabela, na data base original.

8.4 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os

pressupostos da Teoria da lnrprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei nn

8.666193.

8.5 O preço aiustado poderá sofrer correção deMe que reste comprovatJa a ocorrência de quáisquer das

hipóteses preüstas na alinea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei no 8.6o6193.

9.1. Salvo ocorrêlcia de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela

CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da

falta, nâ âplicação das seguintes penalidades:

9,2. A recusa injustificada da licitante vencedora enr aprescntar nova proposta após a rodada de lance, apre-

sentar proposta final em deronformidade com as especificações e preços registradot não comparecer para

assinar o contrato, bem corno não aceitar ou rctirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela

Administraçào, caracteriza o descurnprimento total da obrigação assunlida, sujeitando-a as penalidades legal

estabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguin-

tes sanções:
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COMISSÃO PERMANENT

9.3.1 Advertência

9.3.2. Multa de Q3'1, (três décimos por cento) por dia de atraso c por ocorrência de fato em desacordo con o
proposto e o estabelecido neste Edital, até o máxino de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 10% (dez por ceÍrto) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensão temporária de participar. em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo Pú-

blica Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ôu contratar com a Administração Pública Municipal enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriâ
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRACURUCA-Pl, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no subitem anterior.

9.5. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamcnte da empresa, amigável ou judicial-
mente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
vencedor ou adjudicatário, na forma da [,ei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigosTT e79 dd Lei Federal n '8.666193 e

suas respectivas alterações.

9.8. As penalidades pecuniárias serão, sen'rpre qlre possível e independentemente de qualquer aviso ou notifi-
cação judicial ou extraiudicial, descontadas dos creditos da CON IIiATADA ou, se foro caso, cobiadas admi-
nistrativa ou judicialmente, Fdranlidos o Çontraditór"io e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação escrita à em-

presa e publicação no Órgão de Ínrprensa C)ficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),

contando o fundamento legal da punição.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-

gar ou apÍesentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mântiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicípios e, será descredenciado no Cadastro N{rrnicipal de fomecedores, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se reÍere o inciso XIV do alt.4" da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demaís cominações legais.

10.1 Fica designado o servidor 

- 

portador do RC de n"

Contrato, o qual acompanhará a execuçâo do forneci,nento. O
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11.1 A ürexecução total ou parcial do contrato poderá enseiar, além das penalidades especí a Iesclsao

com as consequências contrahlais e Iegais.

11.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com redação

atualizada pela Lei 8.883/94.

11.3. A rescisão do contrato se daÍá na forma estipulada e prwista em Iei (art.79, eseguintes, da Lei 8.666193).

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo

ou culpa, no cumprimento do contrato, renha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRA-
TANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarci-

mento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

13.i Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico No Processo AdministÍativo na

e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estiv€ssem trânscrito6,

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-PÍ, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execu-

ção do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qual-

quer outro, por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela ÀdminÍstraÇão CONTR^TANTF

14.3 E por assim estarem jr-rstas e CONTIIATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual

teor e Íorma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

t-

TES'I'EM UNHAS:

Piracuruea-Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.
xgrcDüxxxx)o(xLxxxffix

CONTRATANTE
.. Sec- Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxnfr
CONTRATADO
Xxxxxxxxxxxxx

ttc/CPF1)

2") _RC/CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO NS. OO3Z2O22. CPL/PMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NA OO1.OOO9838/2022)

DE HABILITAÇAO

(Nome da Empresa), CNPI/MF N0 (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que ate

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: Estií declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa pÍoponente e carimbada com o

número do CNPJ.

c\
CO

c'ú

CII'a
§
o-

(.

t

"t:: t ', : \ , 
IPrnecuRUCA 
I



COMISSÃO PERMANEN

PREGÃO ELETRÔNICO NE. OOg7I2OZ2. CPLEM^F
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N! OO1.OOO9838/2022)

(Nome da Empresa), CNPI/MF N", sediada, (Endereço Conrpleto) Declaro que não possuímos, em nosso Qua-
dro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoiio) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatqrze)

anos, e'm observância à Lei Federal n') 9.854, de27.-10.99, que altera a Lei ne 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: 1). Está declaraSo deverá ser emitidâ em papel timbrado d.a empresa proponente e carir$bada com o

número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes dev.erá declarar essa condiçào.

cf)
cf)

c
ú
d

CPl nncúRUCA 
I

ÂNTXO IIIMODELO
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO37l2022. CPL/PMF
(PROCESSO ADMTNTSTRÁTM Ne 001.0009838/2022)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Na, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos)

sob o regime de microemprcsa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Com-

plementar 123, de 1,4 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Norne e Númcro da Carteira de Identidade do Declarante
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PREGÃO ELETRÔNICO N,. 0037i2022. CPL/PMr
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO9838/2022)

À Secretaria de Administração e Planeiamento do Município de Piracurucâ-PL
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n" 0XX/20XX - Comissâo Permanente de Licitação - Carta-Proposta de Forne-
cimento.
Apresentamos nossa proposta parâ fomecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo l, que in-
tegra o instrumento convocatório da licitaçâo em epígrafe.
1. IDENTAICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃOSOCIAL: I

CNPJ C INSCRIÇÃO ESl ADUAL:
REPRESENTANTE E CARCO:
CARTEIRA DE IDENT]DADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCI-A e N" DA CONTA BANCARIA
t. .. coNprçÓES GERATS l

2.1- ,,A proponente declara conhecer os termos do instruÍnento coÍivocatório que rege a presente licitação.

PREÇO

Valor total da proposta: R$ (por extenso)

* DescreÍer o item conÍorme eepeciÍicações detalhadas no Termo de Referência

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da tiata de abertura do Pregão.

2-3. O Praza de Entrega é de 05 (cinco) dias corridos, a partir cla emissâo dâ nota de empenho, podendo ser

prorrogado por igual período desde que a iustificativa apresentada pela licitante seia acatadâ pela contratante.

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais como os

encargos (obligações sociais, impostos. taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestàção de produ-
tos

.local e data

assinatura e carimbo da proponente

. . . (OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA).
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PREGÃO ELETRÔNICo Ne. OO37/2O» - CPL/PMF
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO .OOO9838/2022)

de 2022 (dois mil e vinte), presentes de um lado o Município de Piracuruca-
PI, Piauí, através da Secretaria Municipal de xxxxx, e de outro a empresa 

- 

com sede na
inscrita no CN PllMF sob o ne _ , reDre-

sentado pe lo Senhor _ (nacionalidade), (estado civil), (profissâo), portador do
CPIr nn e ÍlC n! simplesmente denominado FORNECEDC)R, firmam a presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme clecisão, cxarada no Processo Licitatório nq 001,000XXí20XX,
referente ao Pregão Eletrônico no 0Xí20)C( para Registro de Preço(s) por um período de l2 (doze) meses para
Registro de preços, paÍa coníorme especiíicações mi-
nimas definidas no Anexo I - do Termo de lleferência, tudo, em conformidade nos termos da Lôi ne 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 áe junho de

2012, do Decreto no7892,de23deianeiroe2013, da Instrução Normativa SI-TI/MP ne01, de19 dejaneiro de
2010, da Instrução Norrnativa SECES/MP na 03, de 26 de abril, de 2019 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 200o, da Lei no I I.488, de l5 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiarianente, a Lei n! 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas ne§te Edi-

tal.

1.1. Contrataçâo de empresa para Íornecimento parct'lado de destinados a

_-___-:___-:__ do Município de Piracuruca-PI, conformL'espccificações e demais exigências previstas neste

editaLe sêus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A eüstência de preços registrados não impede que a Administração eÍetue comprasr sempre que iulgar
conveniente e opoúuno, por meio de processo licitatódo específico, ou diretamente, respeitando o disposto

em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de tondições.

2,1. O preço relativo ao objeto encontra-se especiÍicado abaixo.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tributária,

social, previdenciária, de administraçáo, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa

não especiÍicada no Edital e seus Anexos.

2.3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 40olo do quantitativo total estipulado.

3,1, O.critério de reâiuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adgçâo de

índices especíÍicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentaçâo da proposta ou do orçamento a que

essa proposta se referir até a data do adirnplemento de cada parcela;
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COMISSÃO PERMANENTE

3.2. Durante a vigência da ARP os preços se manterão fixos e irreailrstáveis, salvo os cas
lação, para restabelecer as condiçôes e o equ ilíbrio econômico firranceiro da contratação,
as disposiçôes legais que regem os rea.justes, revisões ou repactuações dos preços registrados.

3.3 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro dô contrato será analisada consoante
os PressuPostos previstos na Lei n0 8.666i93, bem como nas demais normas aplicáveis a contratação.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ----------- DE PIRACU-
RUCA-PI, e a(s) f)etentora(s), terá validade de 72 (doze) meses, a paúir da publicação no DOM, podendo ser
prorrogada, Por até idêntico período, desde que hara interessê da Administração e aceitação das partes con-
forme-

5.1. O(s) fomec.iinento(s) decorrente(s) dâ presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) Íormalizado(s)
mediante a emissão e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fom@imento;

5.2. Cada fomecimento deverá ser êÍetuado mediãnte ordem escrita da unidade requisitante do ANUENTE, a

qual deverá conter os seguintes dados: data, valor unitário do prodtrto, quantidade pretendidâ, IocaL para

entrega, carimbo e assinatura do responsável.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de ate 90 (noamtal diss coúidbs. contados da data de recebimento,

pelo FORNECEDOR, do Empenho de Comptas e/ou Contrato de Íornecimento, e serão acompanhados da

Nota Fiscal/Fatura e Empenho conespondente;

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentatla prela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou

serviço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PACAMENTO será efetuado nos seguintes prazós, dê acordo com

o valor dâ despesa:

6.2.1. Dêpesâ maior que I{§ 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto:05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento; até o 3(F dia útil contado do atesto na nota.fiscal/fatura pelo responsiível pelo rece-

bimento do bem ou serviço.

6.22 Despesa igual ou menor que R$ 8.00O00, de acordo com o §3q do art. 5s da Lei nq 8.666193:

a) prazo máximo para atesto;02 dias úteis contados cla apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30o dia útil contado da aPresentação da nota íiscal/fatura.

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela

indicada ou por meio de ordem bancária pala pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas

às condições estabelecidas no Edital.
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6.4. O pagamento, mediante a emissào de qualquer. rrlodalidade de ordem bancári a, seÍa que
a Contratada efetue a cobrança de Íorma a permitir o cumprimento das exigências Iegars, pÜ mente no
que se refere às retençôes tributárias.

6.5. A Contratada, oPtante pelo Simples, deverá apresentar, iuntamente com a nota Íiscal/fatura, declaração,
conforme modelo constante do Anexo W da lrstruçâo Nomrativa SRF na 48O, de 15/1212m,4, substituído pelo
Anexo lV constante da IN RFB n" 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso nào o Íaça, ficará sujeita à retenção de
imposto e contribuiçôes, de acordo com a reÍerida Instrução.

6.6. A nota Íiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratãda para retificação e reapresentaçào, acres-

cendo-se, no Prazo Íixado no Subitern 5.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a data da

reâpresentação.

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Munici-
pal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrâsos de pagamento pela Administração,
desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. E devida desde a data limite
fixada no contrato para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela"

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão Íixos e irreaiustáveis, salvo os casos constantes do
art. 65 da Lei n' 8.666/3 e respeitado o int€rregno mínimo de 1 (um) ano, Íicando estabelecido o rearuste anual
com base no Índice Nacional de Preços ao Corrsumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração Pública, o

valor devido deverá ser acrescido de atualizaçiio firranceira, e sua apuração se fará desde a data de seu venci-

mento até a data do efetivo paganento, enr quc. os iuros de mora serão calculados à taxa de 0,57o (meio.por

cento) ao mês, ou 6ol, (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I -- (TX/]oo) / 36s
EN{=lxNXVP

Onde:
I= índice de atualizaçào financeira;

TX = Percentual da taxa de iuros de mora anual;
EM = Encargos moratóriosi

N = Número de d ias entre a datd prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso,
6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes res-

tituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, por quai{uer encar-

gos resultantes de âtrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

6.13, Para restabelecer a relação que as partes pactuaranr inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Ádministração para a iusta remuneração do fornecimento dos bens, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem Íatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalcuiáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária

e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor côntratado e/ou registrado.
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7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá
tindo-lhe:

pe-

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, aÉs a emissâo da nota
de empenho, informado as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as Íormalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçÕes âiustâdas no Edital da ticitação e na

presente Ata.

8.1. Além das previstas no Edital e Termo de Referência, são obrigações da Contratante:

8.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as

especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçào c recebimento definitivo;

8.4. Dsponibilizar,r Comiss;o de Análise e Acompanhamento cle Procedimentos Licitatórios p.úa sanar

possíveis dúvida§ durante o certame.

8.5, Cqmunicar à Contratada, por escrito, §obre imperÍeiçõet falhas ou irregularidades verificadas tro obieto

fornecido, para que seia substituído, reparado ou conigido;

8.ó. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor es-

pecialmente designado, conforme Decreto ne 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

8.8. EfehJâr o pagamento à Contratada no r.alor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo ê forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8,9. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado paÍa comprovação da vantajosidade, confoÍme o art, 9o,

inciso XI do Decreto n" 7.892t2013;

8.10. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda gue vinculados à execução do presente Ternro de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de scus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 A Contratada deverá entregar os resultados dos ex:unes, O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias,

contados do recebimento da Ordem de Serviço em virtude da peculiaridade dos serviços a Serem dispo-

nibilizados mediante o recebimento da Autorização de Fornecimento de Serviço e respectiva Nota de

Empenho.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, sêus anexos ê sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda: O)
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9.1.1. eÍetuar a entrega do obieto em perfeitas condiçôes, conforme especificaçôes, pra no
Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectivâ nota Íiscal, na qual co rcaçoes
referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao pÍazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 73 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de.1990);

9.1.3. Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãoi

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ãssumidas, todas

as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitaçào;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.6. Observar rigorosamente as normas tecnicas em vigor, as especificações e demais docunentos fornecidos

pela secretaÍia requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;

9.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fomecimento e entrega dc produto,

inclusive aquelas de embaldgens e etentuais perdas e/ou danos, no caso dc empresas nacionàis e estrangeirâs,

e de seSuro, no caso de empresa nacional;

9.1.E. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçào acerca da contrataçào obieto deste

Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da secretaria requisitante"

9.1.9. Responder integÍalmente por perdas e danos que vier a causar à secretaria solicitante ou a terceiros em

razão de ação ou omissào dolosa orr culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominaçôes editalicias ou legais a que estiver su,eito;

9.1.10. Resporsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes. demandat custos e despesas decorrentes

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer dc seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim,
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lh€ venham â ser

exigidas por força da lei, ligaclas ao cumprimento deste Edital;

9.1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais âtos ou fatos noticiados que o ênvolvam,
independent€mente de solicitação;

9.1.12. ManteÍ, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habüitação e qualificaçâo exigidas na t-icitaçào;

9.1.13. Substituir o veículo recusado pelo destinatário, que o avaliará se;pndo as erigências contratuais e

demais constantês dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da secretaria requisitante, corÍendo por sua conta

e risco as despesas totais decorrentes da devoluçào das alimentaçôes recusadas;

9.1.15. Incluir na nota Íiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricações,

validades, números de empenho e/ou c-ontrato, além do nome e endereço do local de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, ci-

vis e criminais, resultantes da execuçào,.1o Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentes e

PrePostos.
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9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados djretanlente à Administração ou a tercei
culpa ou dolo na execução do Contrato respectivo, nào excluindo ou reduzindo essa resp
lizaçào ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

a

a fisca-

11.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do obieto contratado, não,mantiver as con-

dições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato respectivo, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

11.1.1 Adveúência, quando ocorrer:

I. Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limitc de 30 dias corridos;
I[. Descumprimento das obrigaçôes editdlíciàs uu cor]tratuai* que nào acarretem prejuízos para a SESAPI;

III: Execuçâo insatisfatória, não correção de erros e substituição de itens determinada pela fiscalização; ou
pequenos transtornos no Íornecimerlto dos bens, desde que sua gravidade não recomende a aplicaçâo da sus-
pensão temporária ou declaração de idoneidadt,.
ir.t.z Mrlt", qrundo ocorrer:

I. Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por d ia tle a traso e por ocorrêrrcia de fato em dt sacordo com o proposto
e o estabelecido no Edildl;
U. Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial
do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçâo oficial.
11.1.3 Suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contÍataÍ com a Adininistração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos:

I. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
Il. Reincidência na execuçâo insatisÍatória do objeto contratado, acarretando prejuízo à contratante;
lII. Reincidência na aplicação das penalidades de advertência e multa;
IV. Irregularidades que acarretem preiuízo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a rescisão con-
tratual;
V. Ações com o intuito de tumultuar o contÍato;
VI. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com â Administração
Pública;
VII. Condenação deÍinitiva por praticar fraude firal no recolhimento de quaisquer trihutos;
VIII. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estab€lecido pela secretaria contratante.

L1.1.4 Declaração de inidoneidáde para licitar ou contÍatar com â Administraçâo Pública enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovi.Ja a reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
rl
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9.4. Entregar os OB|ETOS adjudicados, nos90 dras hopertqL contados a partir da comunicação, com cópia da
resPectiva Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período desde que a justificativa apresentada
pela licitante seia acatadà pela cóÍltratante.

9.5. O atraso, não justificado. na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual.

9.6 A obrigação do contÍatado de mantel durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso an
motivos determinantes para esta punição:

I. Fraudar a execução do contrato;
I[. Comportar-se de modo inidôneo;
lII. Cometer fraude fiscal.

FORNECEDOR

Testemunhas:

-se

12.1. A Contratante providenciará a publicação da ARP, por exhato, no Diário Oficial do Estado, conforme
determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666193 e suas alterações.

13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da

Administra@o, quando mnfiguradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e XVII da Lei na.

8.666193 e suas alteraçoes;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da Notificaçào respectivâ;

13.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDOR,

quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que

deu origem ao Rc'gistro de Preços, pela ocorrência de caso Íortuito ou de força maior impeditivo do cumpri
mento da avença, devidamente comprovado.

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação vi-
gente na Lei 8.666/93, bem como nas demais normas aplicáveis a matéria.

15.1. As partes anuentes elegem o Foro da Conrarca de Piracuruca-Pl, estado do Piauí como o ímico compe-

tente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, elpressamente, a

outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o

presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor t, forma, para um único efeito de direito,.na presença

de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas para que produzarn seus eÍeitos legais.

Piracuruca-PI(PI), _ de de 2022

Secretaria cic xxxxx

AN U ENl'E
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COMISSÀO PERMANENTE

1.1 O veículo e necessário para suprir as necessidades da Secretaria, Fundo e Orgàos integrantes da área

de saúde do Município de Piracuruca-Pi na realização e melhoria nos atendimentos dos pacientes assis-

tidos pelo SUS, atÍavés dos estabelecimen tos dc saúde mantidos pelo Município de Piracuruca-PI.

1.2 A aquisição do bem acima elencado atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a Íim
de ter a disponibiliclade clesta ambulância para remoções de pacientes e seus acompanhantes que se Íaz
necessário a distâncias razoáveis e inúmeras idas e vindas para consultas e exames fora do nosso muni-
cípio.

1.3 O uso do Sistema de Registro de Preços se iustiÍica pela necessidade de aquisições frequentes e pela
impossibilidade de se definir previamente o quantitativo a ser demandado por esta Municipalidade, con-
forme disposto, respectivamente, nos incisos I c IV, do art. 24, do Decreto Municipal no 068/2013.

I.FUNDAMENTAÇAO
Art. 15, § 7a da Lei Fedeial ne 8.666193, clc art.9",I, do Decreto Federal5.450 de 31 de maib de 2005,

arl.4?,111,,"a" do Decreto Estadual n'11.346 de 30 de março de 2004.

1.41- ESPECIFICACAO DO VEICULO

cn
$

c
ú
d

01 ?ICKUP 4X4 - DIESEL - CABINE SIMPLES - Veículo zêto Ksl, ltnência
Minima Liquida 185 C! @3.600 rpm, TraíLsmissão tipo manual 6 velocida-

des, íreios dian tei ros a disco caliper flutuânte e traseiro a tambot trÀçãó 4x4,

medidas externas comprimento superior há 5,370, largura superior há 2,I30,

efltre eixo superioÍ há 3.0q), coi$primenk) inteÍno da ambulânciâ superior

há 2.320, tanqnr de combustivel su1--rior há 751, diÍêção hidráulica ou ctc

trica, pneus radiais 24510 lt 16", Alternâdor I40 A, bat('Íia I2V - 70 Ah, ca-

pacidade de carga supcrior há 1.200 kg, pcso em ordem de marcha 1770 kg.

ambulân.iã .onteccionado cm bâú de Ébr.r tle virlro com

Isolamento teímo - âcúsücoi I{evestimcnto inlerno nas laleràis e telo enr

(PRFV) Fibra de vidto; Piso antidcrrapante em fibra de údro sem emeÍldas

para total higienização conr trilho em iibr.r para ent.i.lâ c sâida da maca;

Armário intemo lcralizado na região superior em F;bra de Vidro; Bal.ão

com Iocâl paÉ medicamentos e suporte pare insialação de equipamentos;

Iluminação intema em I-ED 12 v, 02 tomadas intemas 2P+T 110 V(â; Inver-

sorde voltagem 400 lvattsi 02Tomada Íntenra 12 Vcci Sinalização barra com

sirene eletrônic.r e 01 tom; Luzes dc àdve.tôncia fixadas nas laterars do vei-

Tra
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COMISSÃO PERMANENTE

aulo, sendo três cm cada lado e 02 na traseira; \,Iaca retrátil aom compri-
mento superior a 1.90m com a cabe.eiÍa voltada pala frente do vcículo; com
pés dobráveis, sistemâ ês{âmoteável, provida de rodizios corrltccionados
em materiais resistentes â oúdaçãO com pncus de borracha maciçâ e sis-
tcma de freiosi com trava de sêgurânça para (rvitar o fechamentr) involuntá-
Íio das pêmas da maca quando na posição estendida. proietada de Íorma a
permitir a rápida r!,tirada e inserção da vitima nocompârlimento da \'iatuÍa,
com a utilizâção de um sistema dê retração dos pés acionado pelo prrlprio
impulÍ) da maca para dentro e parâ fora do compartimento, F,dendo !,eÍ

manuseada poÍ apenas uma pessoa. Esta maca del,e dispor de três cintos de
seSurança fixos à mesma, êquipados com ttavas rápidat que pcrmitam per-
feita segurança e desengate rápido, sem ris.os para a vitima. Dcve ser pro-
vida dê sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus

e suporlar neste ilem peso mínimo de 100 kg; Ba.rco lateral para 02 pess{)as

com cintos de segurança individual, .'stofamcnbs em coun,in de alta resis-

tôncia, com assentos e encostos das costas individuaisi Suporte pâra fir.ação

de um cilindro de oxigênio com capacidade de l5litr()s; CilindÍo de oxiEê-

nio com.apacidadc de 15 Iitíos; Iieguâ de oxigêftio de 03 pontas com iuxô-
metro / aspirador / umidiÍicador; Rcde de oxigônio com válr,rrla e manôme-

tro eú local dê fácil visualização; Uma janela na lateral com vidro corrediço,

fixada seÍn borra.ha para melhor vedação e saida de agua; Vidros nas duas

pottas traseiras com serigrafia e pelicula opa.a: Coniunto completo de íe
chadura, trincos, dors am(rrlccMorcs scndo um cm cada porta; Drr.is portas

lÍaseiras em fibra (.om abcrtura lateral de folha dupla; Um ventilador in-
tenro no leto da ambulância com proteção de cúpula de fibra, Um e\àusbr
ü1temo no lcto dà imbulância com proteçào dc cúpula de fibra, I'intura ex-

tema nâ cor do veículo;
* lnstalação de 01 suporte para Soro e plasma fixado no balaústre: Balâústre

fixado no teto; Rclorço fixado no piso, ehbaixo de todas as rodas da maca

em aluminio; Serigra6â pâdrão Ambulân.ia, Câvidadc para comunicação

comacabine; Fornecimenk) de Yinil âdcsivo para trâ[ismo do verculo, com-

posto por (cruzes) e palavra (âmbulânciâ) ro capô, vjdr()s lat|râis e vidros

tÍasàros; Ar condiciorâdo pâra paciente. Alarme son,)ro de ró.

Acornpanhado de CCT (Comprovanlc de Capâci tação 'lécnica 
) e Certidão

de adqua$o e legislaçâo do trânsito (CAT)

OBS.: O VALOR LSTIMADO DA LICITACÃO DLCORRE DE ESTIMATIVA DE CONSIIMO, MOTIVO

PELO A EXIS'TÊNCIA DE OS REGISIRÁDOS

INTEGRÁL DO OBIETO.
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R$ 320.{Xm,00 R$

320.000,00
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Lei 8.666193, Artigo 15:

"§ 4t A cxistêncía de preços regístrados não obriga d Adninisttação a fitmar as contratações qae deles po-

ileúo adair, fcarúo-lhe facultadn a utílização da outros meíos, rtspeitada a legislação relatias às lícitações, sendo

assegurado ao bencficiário do regísh'o prcfarência tm igualdatle dt condições."

1.5 O valor total estimado para a futurâ contÍatação dos Íornecimentos sr'râ de R$ 320.000,00 (tezmtos e

ointe mil rcsis), por todo o período de ügência da Ata de Registro de Preços.

1.6 O preço e as especiÍicações técnicas do material apresentado no presente Termo de Referência foram

extraídos de cotações efetuadas rio mercado local iunto a fornecedores do obleto solicitado, razão pela

qual nâo serào realizadas alterações nas especificaçôes dos matetiais, nem tampouco será adquirido

quaisquer materiais que apresente preço supc.rior.ro fixadu no Termo de Referência, salvo nos casos

I



COMISSÀO PERMANE

autorizados pelo ordenador de despesa, quandq comprovad amente, os preços

abaixo dos preços praticados no mercado.

1.7 No preço apresentado na proposta iá deverá estar incluso as despesas necessárias para entrega do
veículo no Iocal indicado pela Secretaria Requisitante.

1.8 Quando da entrega do produto, este deverá estar em per{eito estado de conservaçâo, cabendo ao

funcionário responsável pelo recebimento dos materiais rejeitar se tiver em desconformidade com as es-

pecificações aqui mencionados, ficando a cargo do licitânte a substituição do veículo entregue em des-

conÍormidade com este Termo de Referência.

1.9 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A LICITAN I E DF,VERÁ APRESENTAR DECLARAÇÀO, FIR.

MADA PELO TITULAR DA EI\{PRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE PODERES

PARA ESSE FIM, ATESTANDO TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS REGRAS FIXADAS NO
EDITAL E QUE OSPRODUTOS APRESENTADOSNA SUA PROPOSTA SERÃO ENTREGUE§NOMU-
NICÍPIO DE PIRACI.-IRUCA-PINO PRAZO FIXADO NO EDITAL E POSSUEM CARANTIA DE 12

(DOZE) MESES CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS PELO MUNICIPIO.

2.l Aescolha da moclalidade de licitação a ser realizada observa no que tange o DecÍeto Federal.N" 10.024

de 20 de setembro de 2019.

§3! Para n aquisíçdo de bens e n contrntaçtío dc seraiços comuns pelos rtúes.fcduntiuos, com a utilização de recutsos

da Uniao decorrerttes dr: transferências ttoluntiriss, tais coruo conainios e contralos dc repasse, a utilizaçõo àa

modalidade rle pregão, na forma elctrôníca, ou da dispansa clatrhrics será oltrigatória, eÍceto nos cnsos etn que a lei

ou a regulamentação específica quc díspuser sobre a modtLidade de transt'crêntia discipLinc dt forma diuersa as

rcnlratações com os rccursos d.o rtpasse.

2.2 A rea[za$o do certame licitatório por SR? permitirá à Administraç:âo o planejamento de suas con-

tratações ao longo do prazo de vigência das Atas de Registro cie Preços e a rr..alizaçào do certame sem a

necessidade de prévia reselva orçâmentária (Orientação Normativa n'20 da AGU), além de permitir a

futura adesão de outros órgãos e entidades da Administração Pública interessados rra âquisição. A utili-
zação do SRP traz inúmeras vantagens para a Administração Pública, tais como a economia d€ recursos

pela redução do número de licitações, a praticidade na contratação e a possibilidade de adêsão futura de

órgâos que não tenham tomado parte do processo licitatório.

2,3 O sistema também traz benefício aos fornececlores, r,isto que o preço registrado terá preferência, em

igualdade de condições, sobre os preços obtidos por outras modalidades de licitação.

3.1, O critério adequado paÍa julgamento da licitação é o menor preço por ITEM sendo eles da

mesma natureza, a licitaçâo por ITEM e mais satisfatória, por consolidar as entregas a partir de um único
fornecedor vencedor do referido ITEM, gerando assin.r maior eficiéncia na gestào contratual, bem como

no processo de entrega, haia vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para

entregâ, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, resultando em necessidade de aÍrnazena-

mento de itens no almoxarifado visando a consolidação de todos os itens relacionados ao ITEM para a

localidade aplicada, consequentementc causando transtorno para a administração.
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COMISSÃO PERMANEN

3.2- Ademais, ressaltamos que ao âgregar o quantitativo de recursos dentro de em-
se maiores vantagens nos preços em relação à compra segrnentada, pois há um montante makrr de pro-
dutos da mesma nafuÍeza a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o principio da ra-
zoabilidade e da economicidade para a Administração. Assim se faz necessário a aquisiçâo em questão
por ITEM na modalidade PREGÃO ELE IRÔMCO, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, conside-
rando o valor médio unitário de cada item traseado na Planilha Comparativa de Preços Anexo I constante
nos autos, elaborada a partir de orçâmentos junto às empresas do ramo.

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas
eventuais prorrogações, em conformidade com Artigo .12 do Decreto 7.892, de 21.01.2013, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços r. conforme o Inciso III do Parágrafo 3a do Artigo 15 da Lei 8.66ó,

de 2-1.06.-1993.

4.2. A Ata de Registro de Preços, durarte sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou

entidade da administração pública que não terüa paúicipado do certame licitatório, mediante anuência

da PREFEITLIRA DE PIRACURUCA, desde que devidamente iustificada â vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na legislação pertinente.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de PreçoE observadas as condições nela

estâbelecidât optar pela aceitação ou nâo do Íornecimento, desde que este fornecimento não pfejudique
as obrigações anterioÍmente assumidas com a PREFEITURA DE PIRACIJ'RUCA.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exi€der, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocató o
e registrados na Ata de Registro de Preços pela PREFEITURA DE PIRACURIICA
4.5. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao no máximô o quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para a PREFEITLIRA DE PIRACU-

RUCA, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente adeÍirem.
4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumpri-
mento pelo fomecedor das obrigações contratualmentê assumidas e a aplicaçâo, observada a ampla de-

Íesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorÍentes do descumprimento de cláusulas contratu-
ais, em relação as suas próprias contrataç(',es, informando as ocorrências a PREFEITURA DÉ PIRACU-

RUCA.

4.7. Após a autorização da PREFEITURA DE PII{ACURUC§ o órgão não participante deverá efe-

tivar a contratação solicitada num lapso de até 90 (noventa) dias, cbservado o prazo de validade da Ata

de Registro de Preços.

5.1. A licitante vencedora deverá oÍerece; garantia de no mínimo 12 (doze) meses para o objeto presente

PREGÃq a qual cubrâ deÍeito dos eguipamentos, peçâs, componentes em suâs condições normais de

uso. O termo de garantia deverá ser entregue no ato dâ entrega sob pena de não recebimento do obieto.

O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que

consiste a mesma garantia, bcm como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a

cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, tlevidamente preenchido pelo Íornecedor, no ato do
fomecimento, acompanhado de manual de instrução e uso do
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COMISSÃO PERMANEN

produto em linguagem didática, com ilustrações.
5.2. A não entrega da garanti4 nos termos acima, quando da
mento contratual, passível de rnulta prevista neste do edital

cntrega do produto, impli ca em mpn-

5.3. Independentemente da entrega do termo de garantia, a contÍatâda obriga-se pessoalmente a garantir
os objetos do Anexo I do edital contra quaisquer defeitos de fabricação ou funcionamento.
5.4. No caso de haver defeitos no material e se, consequentemente, houver substituição, a garantia será

contada a partir da nova data da substituição das peças defeituosas ou do material como um todo.
5.5. As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de responsabilidade da pro-
ponente ou do fabricante-
5.6. Durante o pra2o de garantia de 12 (doze) meses. caso nào seja possível a soluçãô do problema no
próprio local onde se encontre o bem objeto deste Pregão e havendo a necessidade de transporte para
oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, loco-
moção, alimentaçâo, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perÍeita solução do
problema;

6.1. O fomecbnmto será efetuado erfl retnessa ítaica, com qazo ile mtrega não supeior a %) (raoaúa)
ilias, cortailos a paítir ilo recebirnento da Nota ile Empenho ou da assifla.tuta do instrummto ile con-
truto, se ÍoÍ o caso.

6.2. Os bens deverão ser entregues na I{ua Tenente Rui Brito nq 1510, centro, PiracuÍuca, Pl tel (86) 98893

3136.

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformi-
dade com as especificações constantes do Edital e da proposta. Definitivamente, após a verificaçào da
conÍormidade com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que

se dará até 30 (trinta; dias do recebimento provisorio.
7.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimenlo definitivo no dia do esgotarnento do

Prazo.
7.1.2. No caso.de reprovação do obleto, a substituição deverá ocorrer no prazo márimo de 30 (trinta) dias.

8.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de ahvidade pertinente com-
patível em caracteísticas com o objeto deste Termo de Referência, por rneio da apresentação de ates-

tado(s) de aptidão técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter
a empresa licitante Íornecido ou estar Íornecendo material(is) pertinente(s) e compatível(eis) em caracte-

rísticas, antidades e razos cotn o eto deste'fermo de Referência, de forma satisÍatória

9.1. A fiscalizaçâo da contratação será exercida pela Secretaria de Saúde ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
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9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiênc
trole da execução do contrâto.
9.2. A fiscalização de que tÍata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclu-
sive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes tecnicas, vícios
redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei na 8.666i, de21 de funho de 1993.

9.3. A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, de-
terminando o que for necessário à regularização clas faltas ou defeitos observados e encaminhanclo os

apontamentos à autoÍidade competente para as pÍovidências cabíveis.

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. EfetuaÍ a entrega dos bens nas condiS.es, no prazo e no local indicado pela SecÍetaddórgào soli-
citante, em estrita observância das especificações do Edital e da pÍoposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicaçôes da ma rca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e pÍazo de gaÍantia;
10.1.1.1. O bem deve estar acornpanhado, aind4 quando Íor o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica âutorizâda;
1O1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defusa do Consumidor (Lei na 8.078, de 1l de setembro de 1990);

10.1,2.1- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da AdministÍação, subs-
tituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) d ias, o

produto com avarias ou defeitos;
10.1.3. Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obieto do presente

Termo de ReÍerência;

10.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deVida com-
provaçào;
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as coirdições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo paÍcialmente, as obrigações assumi-
das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizâdas no
Termo de Referência, edital ou na minuta de contrato;
10.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais, co-

merciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11.1. A Contratante obriga-se a:

11.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando lmal, data e horário;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Editâl e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;
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COMISSÃO PIiRMANF,

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através esPe-
cialmente designado;
11.1.4. Efetuar o pagamento atÍavés de depósito bancário ern parcela única até 30 (trinta) dias da entrega
da nota fiscal.

lZ.L O obieto deste Termo de ReÍerência enquartra-se no conceito de bem comum, para fins de con-

tratação por meio de registro de pÍeços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei no 8.666193.

12.2 Por se tratar de Licitação para Sistenra de Registro de Preços, nào e necessário indicar a dotação

orçamentária para execuçào das despesas.

13.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipàl dc Finanças de Piracuruca-Pl, até 30 dias

após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5" (quinto) dia do mês subsequente ao do fomeci-

mento, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida iuntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual

valor, cópia do contrato, nota de empenho, certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão con-

junta de débitos fiscais junto à união, certidão negativa .le dét)itos iunto a SEFAZ, certidão negativa de

débitos municipais, autorização de fornecimento clo objeto, firmado pela autoridade competênte, e em

conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666193.

13.1.1 A nota Éiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos forne<idos a que

se refurir;

13.7.2 As notas fiscais/faturas que ap,esentarem incorreçôes serão devolvidas à CONTRATADA e

neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentaçào da documentação

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administraçào;

13.1,3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicahírios enquanto pendentq de liquidação ou

qualquer obrigação Íinanceira que lhe Íor imposta em virtude de penalidade ou Íalta de entrega do pro-

duto.

14.1 A inexecução total ou parcíal das obrigaçôes estabelecidas Ata de Registro de Preços ou no con-

trato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisào com as consequências contratuais

e legais.

14.2 Constituem motivo de rescisâo, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666193, com

suas afualizaçÕes.

14.3 A rescisão do contrato se dará na tbrma estipulada e prevista em lei (Art. 79 e seguintes, da Lei

8.666193).
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COMISSAO PERMANEN

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência.

Piracuruca-Pl, 18 de outubro cle 2022.

Ozíel do Silzta Celestíno

PregoeirolCPL-PMPPI

Considerando a necessidade da aquisiçào dos produtos, aliada as condições e requisitos ne.essários

para o fomecimento do obieto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovação do.Termo de

ReÍerência: .

Sectetário Municipal de Ailministtação e Finanças

Germciador do Sistema de Registro de Preços
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